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PREFEITURA  MUNICIPAL

PORTARIA Nº 161/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 02
de março de 2026.                                

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDORA  PARA  O  CARGO  DE
PSICÓLOGA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. lº. – Fica nomeada a Senhora ISABELA GOMES DA SILVEIRA, portadora
do CPF Nº ***.***.303-83 e RG n° 048886652013-9 SSP/MA, para exercer o
Cargo de PSICÓLOGA, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada

as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,  Estado  do
Tocantins, aos 02 (dois) de março de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 162/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O CARGO DE MOTORISTA
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e Constituição Federal.

RESOLVE:

Art.  lº.  –  Fica  Nomeado  o  Senhor(a)  MARTINIANO  PEREIRA  BARROS,
portador(a) do CPF Nº ***.***.652-91 e RG N° 1.610.255 SSP/TO, para
exercer o cargo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de março de 2026. 

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,  Estado  do
Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 163/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDORA  PARA  O  CARGO  DE
FARMACÊUTICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e Constituição Federal.
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RESOLVE:

Art. lº. – Fica Nomeada a Senhor(a) HAITH COSTA VIEIRA, portador(a) do
CPF Nº ***.***.561-36 e RG N° 1.129.121 2ªvia SSP/TO, para exercer o
cargo de FARMACÊUTICA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário. 

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,  Estado  do
Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 167/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE MOTORISTA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e Constituição Federal.

RESOLVE:

Art.  lº.  –  Fica  exonerado  o  Senhor(a)  VINICIUS  DA  SILVA  OLIVEIRA,
portador(a) do CPF Nº ***.***.533-81 e RG N° 0108000920017 SSP/MA, do
Cargo  de  MOTORISTA,  com  lotação  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de março de 2026, revogada as disposições em
contrário. 

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,  Estado  do
Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 168/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 04
de março de 2026.                                

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA O CARGO DE AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. lº. – Fica Nomeada a Senhor(a) CICERA MERCIA DE CASTRO, portadora
do CPF Nº ***.***.625-74 e RG N° 1473314046 SSP/BA, para exercer o
cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  com  lotação  na  Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de março de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  OURO,  Estado  do
Tocantins, aos 04 (quatro) de março de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 158/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 02
de março de 2026.                                

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO A CONSELHEIRO(A)
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO  que  o  exercício  da  função  de  Conselheiro  Tutelar
demanda  deslocamentos,  atendimentos  externos,  participação  em
atividades  institucionais  e  outras  despesas  inerentes  ao  cargo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (uma) ajuda de custo a JULYANNA AQUINO CAMPOS,
no exercício de suas funções de Conselheira Tutelar, destinada a auxiliar
no custeio de despesas decorrentes do desempenho da função no dia 27
de fevereiro de 2026 na cidade de Araguaína – TO.

Art. 2º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 27 de fevereiro de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.              

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 02 (dois) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva 

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 159/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 02
de março de 2026.                                  

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO A CONSELHEIRO(A)
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO  que  o  exercício  da  função  de  Conselheiro  Tutelar
demanda  deslocamentos,  atendimentos  externos,  participação  em
atividades  institucionais  e  outras  despesas  inerentes  ao  cargo;

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  01  (uma)  ajuda  de  custo  a  CRISTIANE  RIBEIRO  DE
ALMEIDA, no exercício de suas funções de Conselheiro Tutelar, destinada a
auxiliar no custeio de despesas decorrentes do desempenho da função no
dia 27 de fevereiro de 2026 na cidade de Araguaína – TO.

Art. 2º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 27 de fevereiro de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.              

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 02 (dois) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva 

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 160/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 02
de março de 2026.                                  

“DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  AJUDA  DE  CUSTO  A  SERVIDOR
MUNIC IPAL  EM  DESLOCAMENTO  A  SERVIÇO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS”.  

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO  que  o  servidor  municipal,  quando  designado  para
atividades  externas  a  serviço  da  Administração  Pública,  realiza
deslocamentos  frequentes,  gerando  despesas  adicionais;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (uma) ajuda de custo a CASSIO ARAÚJO DOS REIS, que
ocupa o cargo de ASSESSOR ESPECIAL II, matricula nº 3580, destinada a
auxiliar no custeio de despesas decorrentes de deslocamento a serviço da
Administração Municipal, no desempenho de suas atribuições funcionais

no dia 27 de fevereiro de 2026 na cidade de Araguaína – TO.

Art. 2º O deslocamento ocorrerá para o município de Araguaína/TO, no dia
27 de fevereiro de 2026, com a finalidade de acompanhar e prestar apoio
às atividades do Conselho Tutelar em demanda essencial.

Art. 3º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 27 de fevereiro de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 02 (dois) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 164/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO A CONSELHEIRO(A)
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO  que  o  exercício  da  função  de  Conselheiro  Tutelar
demanda  deslocamentos,  atendimentos  externos,  participação  em
atividades  institucionais  e  outras  despesas  inerentes  ao  cargo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (uma) ajuda de custo a JULYANNA AQUINO CAMPOS,
no exercício de suas funções de Conselheira Tutelar, destinada a auxiliar
no custeio de despesas decorrentes do desempenho da função no dia 02
de março de 2026 na cidade de Goiatins – TO.

Art. 2º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 02 de março de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.              

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 165/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                  

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO A CONSELHEIRO(A)
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO  que  o  exercício  da  função  de  Conselheiro  Tutelar
demanda  deslocamentos,  atendimentos  externos,  participação  em
atividades  institucionais  e  outras  despesas  inerentes  ao  cargo;

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  01  (uma)  ajuda  de  custo  a  CRISTIANE  RIBEIRO  DE
ALMEIDA, no exercício de suas funções de Conselheiro Tutelar, destinada a
auxiliar no custeio de despesas decorrentes do desempenho da função no
dia 02 de março de 2026 na cidade de Goiatins – TO.

Art. 2º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 02 de março de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.              

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva 

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 166/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 03
de março de 2026.                                

“DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  AJUDA  DE  CUSTO  A  SERVIDOR
MUNICIPAL MOTORISTA EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO E  DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DE  BARRA  DO  OURO,
Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente quanto à natureza essencial
das atribuições do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o servidor motorista, quando designado para atuar a
serviço  do  Conselho  Tutelar,  realiza  atividades  externas  frequentes,
gerando despesas adicionais;

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  01  (uma)  ajuda  de  custo  a  MARTINIANO  PEREIRA
BARROS, no exercício de suas funções de MOTORISTA, matricula nº 4294,
destinada a auxiliar no custeio de despesas decorrentes do desempenho
da função no dia 02 de março de 2026 na cidade de Goiatins – TO.

Art. 2º O deslocamento ocorrerá para o município de Goiatins/TO, no dia
02  de  março  de  2026,  com a  finalidade  de  conduzir  equipe  do  Conselho
Tutelar em demanda essencial.

Art. 3º O valor da ajuda de custo será pago conforme legislação municipal
vigente sendo:

I – Valor unitário da ajuda de custo: R$ 80,00 (oitenta reais);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 02 de março de 2026.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARRA DO OURO, Estado
do Tocantins, aos 03 (três) de março de 2026.

Ricardo Lustosa da Costa Silva 

Secretário Municipal de Administração

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO
OURO – TO

Lei Municipal N˚ 187, de 12 de Março de 2017

Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico
poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.

A Prefeitura Municipal de Barra do Ouro dá garantia da
autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio de

sua página oficial.
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